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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI N!! 3 368 
Oe 13 de julho de 1987 

Oisp~e sobre revalorização da 
escala de referências de ven• 
cimentos e proventos do pes
soal do Poder le9islativo e 
,i~ outras provii.Jências. 

O PREFEITO DO MUN!CfPIO DE ARARAQUARA, Es
tado de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiç~es legais, 
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em sessão 

e 
ex-, 

traordinaria de 10 de julho de I 987, promulga a seguinte 1 e i : 

Artigo J!! -Os valores da escala de refe~-
A 

rencias de vencimentos e proventos do pessoal at i vo e i nat i vo-
987, pasea111 do Poder Legislativo, a contar de I!! de julho de 

a ser os seguintes: 
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2.540,00 
4.930,00 
5.070,00 
5.200,00 
5.425,00 
5.645,00 
5.935,00 
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6.590,00 
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10.515,00 
11.140,')0 
11.885,00 
12.650,00 
13.310,00 
14. 145,00 
14.950,00 
15.840,00 
16.815,00 
17.675,00 
18.705,00 

Artigo 22- O valor do sel~rio-fa.ftia pe~ 
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manece inalterado, estando fixado em Cz$ 98,50 (noventa e 
cruzados e cinquenta centavos), por dependente, na forma . - , . leg1slaçao que rege a mater1a. 

oito 
da 

Artigo 311- O disposto nesta Lei aplica-se 
ao pessoal contratado, bem como, ao colocado ~ disposição do 
Legislativo pela Prefeitura Municipal. 

Artigo 4Q- As despesas com a aplicação 
desta lei, onerarão as dotaçÕes pr~prias do orçamento vigente
do Poder Legislativo, suplementadas se necessário. 

Artigo 52 - Esta lei entra em vigor na da
ta de sua pub I i cação. 

, . 
contrar•o. 

Artigo 62 - Revogam-se as disposiçÕes em 

PREFEITURA DO MUNlcfPIO DE ARARAQIIARA, aos 13 (treze) de Ju
lho de I 987 (mil novecentos e oitenta e sete), 

DR. LINOOLPHO MARÇAL VIEIRA FILHO 
-Vice Prefeito no exercfcio do 
cargo de Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data 
supra. 

l), i/J !'/ /v vv (1--~--
J~f MARIA BRANDÃO 

-Di reto r do Departamento da Adm in i1stração-

' Registltada as fls. n!!s, 43 e 44 do I ivro competente n2 25. 
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